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ESTADO DA BAHIA

cÂrulne MUNtctPAL DE souro soARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto Soarcs - Bahia - CEP 46990{X}0
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoare s@hotmail.com

Souto Soares/B{,22 de dezembro de 2025

Para: Gabinete do Presidente

Senhor Presidente,

Atenciosamente,

Diante da necessidade de prorrogaçáo da vigência do contrato n" 004-20254MSS, conforme solicitação
constante nos autos, celebrado @m a empresa SILVA ALMEIDA CONTABILIDADE LTDA, inscrita no
CNPJ sob no 10.865.t+5/0001-í4, com endereço na R CANABRAVA No132, BAIRRO MORUMNt- SEDE,
IRAQUARA - BA, CEP:46980-000, cumpre esclarecer que o referido contrato foi formalizado a partir do
Processo de lnexigibilidade de Licitação no 004!2o25, cujo objeto consiste na contrataÉo de serviços
de assessoria e consultoria contábil da Câmara Municipal De Souto Soares, no exercício de 2025.

Considerando que o serviço contratado possui natuÍêza contínua, sendo indispensável para a
continuidade dos serviços contábeis no âmbito do poder legislativo municipal, para gerir, regular,
organizar questões financeiras, orçamentarias, patrimoniais e de recursos humanos da Câmãra Municipal
de souto soares - Ba estando amparado pelo disposto nos arts. í06 e 107 da Lei no 14.13312021, que
autorizam a pronogaçáo da vigência contratual quando devidamente iustificada e dentro do limite legal,
resta plenamente motivada a necessidade de celebração do Termo Aditivo de Prorrogação de prazo,
com repercussão financeira conespondente ao período prorrogado.

Diante do exposto, solicito autorização para a Íormalização do Termo Aditivo, nos termos requeridos
e devidamente justificados.

ALFREDO E N EVANGELISTA DE ARAÚJO

19 Secretario

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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Em atenção ao despacho de v. Exa., e com vístas à regular instrução do presente processo
administrativo' informamos que existê dotação orçamentária suficiente para cobertura das despesas
decorrentes do aditivo de prorrogação de vigência do contrato cujo objeto e a contrataÉo de serviços
de assessoria e consultoria contábil da Câmara Municipal De Souto Soaies, no exercício de ZO2S.

As despesas decorrentes da execuÉo do contrato aditivado correrâo por cpntia da seguinte dotaÉo
orçamentária vigente:

ESTADO DA BAHIA

CÂmaRe MUNIcIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Noya Jerusalém No 12, CenlÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990-000
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0)q75) 3339 - 2332
mail: cama rasoutosoa re s @ hotm a il com

DESPACHO DE ESTIMAT IVA DE CUSTOS E PREVIsÃo DE REcuRsos oRcAIIENTÁRrcS

Prezado Senhor,

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA:

ELEilIE

Souto Soares/BA ,22 de dezembro de 2025

Departamento de Contabilidade

UNIDADE 01.01 .01 - RA MUNI IPAL DE SOARES
ATIVIDAOE 3í.001 ,2001 - DESENV- E MANUTEN DAS AÇÕES DA RA01.0

MUNICIPAL
3.3.9 DE00-

NTE 1500

Poder legislativo Municipal - Biênio ZOZSIZOZ6

1 r



à
^\\} * f't

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rue Nova Jêrusalán llo 12, Cêntro - Soúo SoarB - Bahia - CEP 469Í10400
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0x75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

PARECER JURÍDICO

À Câ-a.a Municipal de Souto Soares/BA.

Ref.: Solicitação de Aditivo de Prazo ao Contreto n'004/202íCMSS - Inexigibilidade de Licitação n'fi)4-
2025.

Trata o presente expediente da solicitação de aditivo de prazo, com repercussão financeira, ao contralo celebrado
com a empresa SILVA ALMEIDA CONTABILIDADE LTDA. i-nscrita no CNPJ sob n" 10.865.545i0001-t 4,
referente ao Contrato no 004-2025{MSS, oriundo da Inexigibilidade de Licitaçâo n" 004-2025, cujo objeto é a
contraLação de serviços de assessoía e consultoria contábil da Câmara Municipal De Souto Soares, no exercício de
2025.

Verifica-se que o serviço contralado possui natuÍezâ contínua, scndo essencial para à continuidade dos serviços
contábeis no âmbito do poder legislativo rnunicipal, para gerir, regular, organizar qucstões financeiras, orçamentarias,
patrimoniais e de recursos hurnanm da Câmara Municipal de Souto Soares - Ba, razão pela qual a prorrogação da
vigência conúatual encontra amparo nos ars. 106 e 107 da Lei n' 14.133/2021, desde que devidamente justificada e

observados os limites legais-

Diante do exposto, opino favoravelmente à prorrogação da ügência contratual, por se encontrar em conformidade
com a legislação vigente.

E o parecer

Souto Soares - BÀ 23 de dezembro de 2025.

TIARLENE S.L. DOS SANTOS
ASSESSORAruÚOICE

OAB/BA N" 70.545

Poder Legislatívo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

cÂruem MUNTcTPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém }l" í2, Centro . Souto Soares - Bahia - CEP 46990400
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: ca m a ra so ulosoares@ hotm a il com

AO

sEToR DE ucreÇÃo

euroREAçÂo PARAADrrvo

REF. ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO NO OO4-2025

Prezados Senhores,

Considerando que foram devidamente cumpridas as formalidades legais concernentes ao pedido de
aditivo de proÍrogação de vigência, com repercussão financeira, do Contrato no 004-2025-CMSS,
celebrado com a empresa SILVA ALMEIDA CONTABILIOADE LTDA, inscrita no CNPJ sob no

í 0.865.545/000í -í 4, e estando o pleito devidamente fundamentado nos erts. í06 e 107 da Lei no

14.'13312021, AUTORIZO a formalização do respectivo Termo Aditivo, encaminhando o processo ao
Setor de Licitação para adoção das providências cabíveis.

Souto Soares - BA, 23 de dezembro de 2025

EDMILSON ITENDES DOS A,VJOS

Presidente da câmara

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026



ESTADO DA BAHIA

GÂMARA i,tuNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noy. Jsru3além N. í2, ContÍo . Souto SoeTer - Bahla - CEp 46990400
CNPJ 07.176.398/000'l -60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: cãmarasouto soe @hotmail.com

íO TERUO ADITIVO AO CoNTRÂTO PRESTAçÀO OE SERVTçOS N. OO4/2025
N' 00/U2025REF. II{EXIGIBILIDÂD E

PRIMEIRO TERMO ADITIVO OE PRAZO AO CONTRÁTO
OE ÊMPRESA ESPECÍALIZADA EM SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁ8I1. CELEBRÁDO
ENTRE A CAMARÂ MUNICIPÂL OE SOUTO SOÁRES E
SILVA ALMEIOA CONTABILIDAOE LTDA

coNslDERÂN^Do que o objeto do contrato se encontra 6m fasê de exeorÉo e que pernânecêm os motivos ensejadoíos dac€lebraÇão do Contrato no OO/U2O2rcMSS, que ora e aaiWaOo:

CONSIDEMNDO que o contr-ato Íora assinado em 06/0l/2025, vigente no exerc.lcio 2025.

CoNSIDERÂNDo que o Adiüvo é extÍemamenle necessáÍio para manter assesso.ia e coírsultoÍla conÉbil, no âmbito do podeí

§H""*'i'fr.,,l;Til::ffi"':*f*'l',J;§:[flXHtTiÍHHIâ"#m*t.;;;iffi;iã'il'ã"?â']'"'lihumanosda
coNslDERÂNDo que a CÂMARÂ MUNIcIPAL oE souro soARÉs possui a integratidadê dos recursos orçamentáÍios pâÍa oc1rmprimento da execuÉo do Conbato;

coNsloERANDo que a Lei no 14J133121 úouxe novas exigências legais e prccedimentais. ampliando a necessidade deacompanhamento especiarizado para garenür @nfoÍmidad€ e euit", ,i"co"i" ,""ponsabirizaÉo;

coNslDERANDo o Art '107, §r: peÍmite a P.oíogaÉo da v€ência dos cont'atos de prestação de seMços contínuos por até60 meses, visando garantir a conúnuidade do sewi$ 
-

coNslDERANDo a nec€ssidade da conünuidade dos sorvrços, a manutenÉo e a pÍesêÍvação do conhecimento acumuladosobre as questóes contáb€is, orçamentaria ê financeira;

coNslDER'ANDo a eíiclência que a prorÍogaçào ié proporcjonar, bem como, a economrcidade por não impricaac'éscimo de valor' garantindo a conünuidade da_prestaçáo dos serviços sem rmpaclo financeiro adidonal, em cootoÍmidadecom os princípios da economictdâde e da boa gestiio dos recursos públióos.

coNslDERÂ'{Do a vantaiosidade ?-,ll:1f da pronogaÉo poí assegura a continuidadê de serviços esp€oarizados d6qualidade' 6em nec€ssidade do nova conltataçáo ou procssso licitatórío.. o que @e;a g"'a, 
"t "";-"-ó"tos indirotos,garanündo a continuidade da prestação dos serviços s6m acÍésclmos finan@lros.

RESoLVEM celobrar entÍe si. o PRIMEIRo rERMo Aolrlvo ao contráto r'._004/2o2scMss, fiÍmado em o6i/o1rzo2s. comslLvA ALMEIDÂ CONTABILIDAoE LTOA., pêssoa juÍidíca, inscrita no cNpJ 10.s6'tC4-s6oó i.ii,- jüãà''n" 
""q 

o"Bandeira, s/n, Empíesariat MaÍia Aurea , sata 03, cenuo. Souto Soarês ea. Ct-p: là-gffi],-ü *i"üTõ"O1aRATAÇÀODE EMPRESÂ ESPECTALTZÁDA EM sERVrços DE ASSESSoR|A E coNsuLroRrÀ-côHtla1i,-c-iieãüio ENrRE ACÃMARÂ MUNrcrpAL oE souro soARES, sluado na rua nora-;e-ruãe. ;"ü. ;"i;'s;à üi..];; arerÉer asnecêssrdades desta cámara, medtante Cláusulas € condiçôos seguintê;.

CúUSULA PRI EIRA

consÜtui objeto deste 10 Tormo Aditivo, de comum a@Ído e. tendo em vistra a nacossidado do CoNTRÂTANTE, no Ío.n€cim€íltopela 
-CoNTRATADA. a pÍoÍrogaÉo do peíodo de vigéncia oo contátã no o0{n025-cuss de 06r'012026 arê a data de311'1212026. pefinar,e(!,ndo o mesmo valoí contra[ado

Att' í07 ot cootrâtos do !'lvicô' a Íomcclmcntos conllnuo! podcÍão arr pÍorrogâdo! ruccrllvamonta, ÍespGltrda avigêncl8. márlm! dGcanal, derdá quc hala prc.virro-cn iãiiii. í"-. 
" 
iirr"aa.d. compctcnrc !t!!t! quc a3 condrçõcs cos pÍeço! pc,lnlflCccm vântrio3o3. plra ! admlnlslnçáo, pârmltldr ! nêgoclrção com o conúrtado ou s arünçãoconlratual aôm ônus plr! qu!lquÊÍ daa p!íot.

CúUSULA SEGUNDA

o píesente (€Ímo aditivo se dá em virrude da n€c€ssidsde do CoNTFIATANTE, €m dar continuidade a sxecuÉo00.r/2025-cMss. to nc

L.'
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Ru. Nov, JeÍúiâlóm N'í2, centro - souto llorÍot - Eehlt - cÉP 4!no'000
CNPJ 07.176.398/000 t.60 Tel: l0xx75l3339 - 2332
mail: cslIarêsqu!q 9aÍes@holmail,cJJm

CLAUSULA TERCEIRA

Frcam mantdas todas es demais dáusulas origlnáis com I indusáo daE condiçóes acima sstabêlecidas

E po. assim estarem âcordes assinam o presente in3trumento em 03 (Uês) vias de igual leü ê Íoíína, na g.egêo.â das
lestemunhas inírâfi Ímadas.

Souto Soâres ' Bâ. 29 de dezembo de 2025

EDMTLsoN *Qkoron,o"
Presidentê Câmara il. de Souto Soeres
Contratântê

SàreAHa L5À
crPür

tf llúrllür!qã+À
SILVÀ ALM CONTAAIUOADE LTOA
CN J:'10.865 5/0001-í4
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quaÍa-feirq 31 de dezcmbro de 2025 | Ano X - Fiição n" 00385 | Cademo I Diório oficiotdo ilunlcíplo §p
Câmara Municipal de Souto Soares

ESTADO OA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Hova JêÍusalóm N' 12, C€ntÍo - Sosto SoaÍ$ - Bahie - CEP 46990400
CNPJ 07.1 76.398/0001-60 - Tei: (0xx75) 3339 - 2332
mail: !!i rt:ui:!,,tq:!4 !r €t q l:.,,:,--t

í. ÍERXO ADTTwO AO COHTR^ÍO PRESTAçÃO OE SERV|çOS N. 004/2025
REF- INEXIGIBILIDADE No 00,4/:4025

RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO ÍERMO ADITIVO ao contrato no 004/2025CMSS, firmado em 06/01/2025, com
SILVA ALMEIDA CONTABILIOADE LTDA., pessoa juridíca, inscÍita no CNPJ 10.865.5.45/0001,14, situado na Praçá da
Bândeúa, s/n, EmpÍesârial Mâía Aurea , salâ 03, cêntro, Souto Soares - Bã, CEP:4699G000,, cuio objeto é CONTRÂÍAÇÃO
OE EMPRESA ESPECIALIZÁoA EM SERVIÇoS DE ASSESSoRIA E coNSULToRIA CoNTABIL, CELEBRÂDo ENTRE A
CÂMARÂ MUNICIPAL DE SOUÍO SOARES, situado na Íua nova jerusalem, no12, c€ntro, Souto Soares, para atender as
nec€ssidades desLa câmara, medrante Cláusulas e condiÉes seguintes:

cúusuLÂ PRrsÉrRÀ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRÁZO AO CONTRATO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
ASSESSoRIA E CoNSULToRIA ooNTABIL, CELEBRÂDo
ENTRÉ A cÂÀtAFÁ MUNtctpAL DE souro soAREs E
SILVA ALMEIDA CONTÂBILIDÂDE LTDA.

GONSIDERÂXDO a vanEjosidade comprovadâ da píorÍogaçáo poÍ assegura a conúnuidade de servrços especializados de
quâhdade, sem necessrdade d€ nova clntrateÉo ou processo licitatório, o que podena gerar atrasos e custos indtÍetos,
gerântndo â conilnuidâde da pÍestaÉo dos serviços sem ecÍéscimos finânceiros.

COI{SIOERÂNOO q']e o objelo do Contrato se enconfa em íesê de eredrÉo e que permanecem os motvos enseladoÍes da
celebrâÉo do Contrato no 00/il202tcUSS, que ora é aditivado;

CONSIOERAiIOO qúe o conÍato fora essrnado em 06/01/2025, vigente no exercÍcio 2025.

CONSIDERAT{DO que o Aditjvo é eíremamente necessário paÍa manler assessoÍia e consultoria contiíbil, no âmbito do poder
legislativo municrpal, para gerir, regular, organizer queslões financeiras, orçamenlarÉs, patÍimofllais e de recrJrsos humanos da
Càmare Municipal trezenclo assrm malor segurançá contábil, orçementane e linanceríâ;

COI{SIDERÂNOO que a CÂMARÂ MUNICIPAL OE SOUTO SOARES possui a integratic,ade dos reorrsos oíçementários pêÍa o
cumprimenlo da execução do Cont-ato;

COiISIDERÂ DO que e Lei no 14.133/21 tÍouxe novas exigências legais e procêdimenteis, âmpliendo â necessidade de
ecompanhamento espêcralizãdo para garantir coníormidade e eútâÍ Íiscos de responsabilizaÉoi

CONSIDERÁNDO o Aí. 107, §7o: pemÍte a proÍrogaÉo dâ vrgência dos conlratos de prestâÉo de servlçÁs contínuos por até
60 meses, visándo garanlrra conünuidade do serviço.

CONSIDERANOO â necassidede dá continuidade dos s€rviços, e menutençáo e a píeservâÉo do conhecimento acumulado
sobre as questôes contábds, oÍçâmentâria e financeird;

CONSIOERÁNOO a eficiênciâ que a proÍrogaÉo iÉ pÍoporciooer, bem como, a economicidade poÍ náo imptica
acÍéscrmo de valoÍ, garantindo a continuidade da prestaÇão dÀs seívrços sem impacto financeiro adiciooal, em conformidade
com os principios da economicrdade e cía boa gestão dos recursos públicos

Consttui obielo deste 1o Temo AdÍüvo, de comum acordo e, têndo em vista a necessidade do CONTRÂTANTE, no fomecrmento
pela CONTRATADA, e pronogação do peÍÍodo de vigência do contralo no OllrV2o2SCÍúSS de 06/01/2026 até a datâ de
3'111212026, peÍmanecendo o mesmo vâloÍ @ntratado.

An. 107. (}5 contràloa de seiviços e Íomêcimenlos conúnuos podêÉo seÍ pronogâdo3 aucêsslvaments, rêspeitada a
ügêncie márima dêcanal, dêsde quê heia prêviúo aln êditâl ê quê . autoddâde compêtênte âtê3tê qúê âs condlçóês e
os PÍêços P€aÍnenêoâm Yantaic§os pera a Adminirtràção, pêÍrnitide e nogociação com o contratâdo ou e €ílnção
contlâtual sêm ônus paÍa quâlqueÍ das panes-

cúusuLA SEGUNDA

O presente teÍmo adilivo se dá em üíude da necessidâde do CONTRATANTÊ, em dar continuidade a execução do contralo n'
0r)4/202rcMss.

1
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Rua Nova Jerusalem | í2 | Cenfo I Sol..lto SoaÍBs-Ba

sr .cmsouio6oaÍes-ba -br
Eíe d6rÍE ro Íor €§Ir|5do dtíâkneÍí€ por SEMSA âpên3n
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Câmara Municipal de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Noya Jerusalém Nô 12, Centro - Souto Soa.s3 - Bahi. - CEP46990400
CNPJ 07.176 398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: !.r'r3 ::-..r,.rr.!,.âr..s ã l_.r1- I L0I.

cLÁusuLA ÍERcEIRÂ

Ficam mantides todas as demais cláusulas onginais com e inclusáo das condiçôes acima estebelêcidas

E por assrm estarem acorcles assanam o pÍesenle instrumento em 03 (três) vias de igual teor e [oínâ, na presença das
lesternunhas infraÍrmadas

Souto Soares - Ba, 29 de dezembro de 2025

EDMILSON DOS ANJOS
Píêsidente Câmara M. de Souto Soares
Contratanlê

SILVA ALiIEIDA CONTABILIDADE LTDA
CNPJ: í 0.865.545/0001- 14
Contralado

2

,r ,r
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Rua Nova Jêrusalem | 12 | Centro I Souto Soares-Ba

www-cÍnsoutosoaÍ€s.be -br
Este d@JrneÍrt! Íoi a§6inado dgúetínentê poÍ SEMSA ExpeÍien

21 '1 F1AD259Â627CA Í 1 7C336468CDODA



16t1212025. 16:31 ConíJlta R6gularidade do Empregador

Cá.,.X/r
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição3
Razão

Social:
Endereço:

10.865.545/0001- 14

SILVA ALMEIDA CONTABILIDADE LTDA

RUA CANABRÁVA 132 / MORUMBI - SEDE / IRAQUARA / BA / 46980-000

Lei esta
Caíxa:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de provê contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/1 2 /2025 a Otl 0t/2O26

Certificação úmero: 2025120316I11589044907

Informação obtida em 16/L2/2025 76:29:37

A utilização deste Certíficado para os fins previstos em
condicionada â verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

htFs://consulta-crf .cáixa gov.brlconsultêcrf/pagerimpressao. tsÍ 1t1



Cooúibulnte

Enderêço

Complom.do:

CldaderuF

CPF/CNPJ

ln!criçáo EstaduaURG

lntcdção líunicipal

1711012025, 10i45 AúenücaÉo de CND

ÍH:
PREFEITURA MUN]CIPAL DE IRAQUARA

IRAQUARA - BAHIA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

Certidão No: 00000007

cERTlDÃo NEGATIVA DE oÉa|Tos MUNICIPAIS
SILVAALMEIDA CONTABILIDADE LTDA

RUA CANABRÂVA, 132 CENTRO

IRAOUARÂ - BA

í 08655450001 '14

2054

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identíficado que vierem a ser apuradas.

É certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a cíeditos tributários e
inscrições em dívida ativa do Município, administrados pela Fazenda tlunicipal.

Esta certidão refere-se exclusívamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Fazenda
Municipal.

GER DAE : í7i1012025 10;18.22 horário de Brasíia

vaLtoa aÍÉ: 15/o 1/2026

cHAvE DE vAxoAÇÃo: uqGtoENq

Vêrifiquê a auleúlcld.d! de§â cêrüdão acs.sândo o poÍtâl: EBplhit4t!@p!ÍomatÉ.@ín !q!94d^!E!4raSuera.aúentica-cid

Qualquar Ít6uaâ ou êmrnda irwâlidaÍá aíc docum€rto,

'rvwrv.keepinf oímaüca. cü.br/poÍtalrvíêt /site/em ite-cfi d 111



CERTIDÀO NEGATIVÀ DE DEBITOS TRABATHISTÀS

NoME: SILVA ALMEIDA CONTABILlDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10 -865.545/A001-t4
Certidão n": 41 99781't /2025
ExpediÇão: ),9 / 08 / 2A25 , às 09:25:02
Vafidade: 15/A2/2a26 - 180 (cento e oitenta) di-as, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SIL\ZÀ ÀÍ,l.lEIDÀ COI|TÀBILIDÀDE r,TDÀ (!'rATRr Z E FrLIÀrS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 10.865.545/0001-14, NÃO CONS!À como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2071 e
L3.461 /20L1 , e no Aruo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenti cidade no portal do Tribunal Superi or do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORT.BÇàO IMPORTATTE
Dc Banco Nacional de Devedcres Trabalhisr-as consr-am os dadcs
necessárj-os à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimen Los p r e v i d e n c i á r i o s , a honorár ios, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1ega1, contiver força executi-va.



MINISTÉR|O DA FAZET{DA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVÂ DA UNIÁO

Nome: SILVA ALMEIDA CONTABTLIOAOE LTDA
CNPJ: 1 0.865.t15/000í -1tt

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identlficado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constâm pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu.gov.br> ou <hth:/ rvww.pgín.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaía Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1ol2o14
Emitida às 09:25:52 do dia 19l0gl2025 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 1510212026.
Código de controle da ceÍtidão: 3í95.0838.F082.4í D7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

!



GO\/ERNO DO ESTÁDO DABAHIA

SECRETARIÂDAFAZENDA

Emissão: 1811212025 lI:26

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. íí3 e í14 da Lei 3,956 de 11 de dêzêmbÍo dê 1981 - Código
TÍíbutário do Estado da Bahia)

Certidão N'; 202563805íí

RÀZÃO SOCTAL

xx)oooolxxxxx)ooüxxxxxxxxx)o(xxxxx)oo (x

INSCRIÇÀo ESTÀDUAL CNPJ

10.E65.54s/0001-14

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pêndências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos qúe vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 1811212025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partiÍ da data de sua
emtssao

AUTENTICIDADE DESTE DOCUIIENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:/rwww.seÍaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartzio original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaíia da Receita Federaldo Ministério da Fazenda.
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